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CAMARA MUN 
Senhor Presgidente:-

Em anexo, estouencaminhando a Vossa Senhoria,
o projeto de Lei nº2.07/67 - P.M., de 31/01/67, que abre crédi/
to especial do valor de C12,500,000 (Dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros) para atender as despesas com a execução da rede
de esgôto e fossa asséptica na Vila Barbosa.

Aprcveito-me da oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração.

! do Cordeirópolis(E emero Aunicip a      cas o Orçamentos
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VOL LAlA alde  LUIZ BERALDO

Apa ; aq «Prefeito Municipal-

: Asse CAMARA MENICICAI DE CORDEIRO S

Engaminhe-seà Comissão de Justiça e Redação seda rave

Sessão de=Lce ECO     
A Sua Senhoria o Senhor JAMILMc Presidente da
Câmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS:
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DETENESTEnEnaSaSDom: mcg
Projeto de Lei n2.07/67 -P.M., de 31/01/67,
que abre crédito especial do valor de - /
C82.5000000, para atender as despesas com a
execução da rede de esgôto e fossa assépt
ca na Vila Brbosa,

IUIZ BERALDO, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Seis

=PREPELTURA MUNICIPALDE CORDEIRÓPOLISe

do de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal &e Cordeirópolis, de
eretou e êle promulga e SBanciona a seguinte Leis-

Es Bl coNtrera22E

Artigo 1º- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura sis, de A
Cordeirópolis um crédito especial do valor de
(Dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) para atender-
as despesas com a execução da rede de esgóto e fossa
asséptica da Vila Barbosa.

Artigo 22º- O crédito especial de que trata a presente leí será co/
terto com o seguinte recurso:-
Excesso de Arrecadação do Município no presente exer,
GLCIOL o canas vero n asc a rasa o ps Desa PA 82.500.0 Q

Artigo 3%- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos trinta e um-
dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessen
ta e sete- 1967,
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